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FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2151/2025

O Fundo Municipal de Assistência Social de Natividade - TO, no 
uso de suas atribuições Legais e:

Considerando a necessidade de contratação da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE JOGOS DE MESAS, CADEIRAS 
PLÁSTICAS E FREEZERS, DESTINADOS ÀS DEMANDAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NATIVIDADE - TO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência 
de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em apenso 
aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa MORENO E 
RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.143.011/0001-01, representado 
pela Sra. FABIOLA MORENO SUARTE RODRIGUES CAMELO, com sede 
na AV JK, S/N, QUADRA39 LOTE 11, SETOR SUL 1 ETAPA, NATIVIDADE/
TO, pelo valor de R$ 36.290,80 (trinta e seis mil e duzentos e noventa mil e 
oitenta centavos), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa de 
contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela 
dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita nos termos 
do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação 
da Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela 
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas 
no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o 
objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 30 de outubro de 2025.

NOEMI NUNES DE CERQUEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2275/2025

O Fundo Municipal de Assistência Social de Natividade - TO, no 
uso de suas atribuições Legais e:

Considerando a necessidade de contratação da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO, 
PERSONALIZAÇÃO E IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência 
de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em apenso 
aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico 
o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa GRAFICA S. A. LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 48.936.720/0001-90, representado pela Sra. SUZANA 
DIAS MARTINS, com sede na AV. BERNARDO SAYAO, S/N, CENTRO, 
CRIXAS DO TOCANTINS/TO, pelo valor de R$ 50.764,00 (cinquenta mil 
e setecentos e sessenta e quatro reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa de 
contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela dispensa 
de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita nos termos 
do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação 
da Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela 
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas 
no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o 
objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 30 de outubro de 2025.

NOEMI NUNES DE CERQUEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social


